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LEI Nº 14.582, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 340.000,00 (trezentos 

e quarenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
04–Inst. de Prev. Social dos Serv. Publ. Mun. De Rond./IMPRO   

001 – IMPRO   

09.122.4010.2116 Manutenção Atividades IMPRO   

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física  R$ 30.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica R$ 180.000,00 

   

   

001 – IMPRO   

09.271.4010.2118 Contribuição Previdenciária INSS   

3.1.90.13.00.00 –  Obrigações Patronais R$ 30.000,00 

   

001 – IMPRO   

09.272.4010.2259 Contribuição Previdenciária IMPRO   

3.1.90.13.00.00 –  Obrigações Patronais R$ 100.000,00 

   

Total Geral R$ 340.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 
04–Inst. de Prev. Social dos Serv. Publ. Mun. De Rond./IMPRO   

001 - IMPRO   

09.122.4010.2280 Contribuir ao Pasep   

3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 200.000,00 

   

001 - IMPRO   

09.122.4010.2116 Manutenção Atividades IMPRO   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 40.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil R$ 50.000,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo R$ 50.000,00 

   

Total Geral R$ 340.000,00 
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Art.3º. Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI Nº 14.583, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo que autoriza o Poder Executivo a 

realizar operação de interferência financeira a favor da Autarquia Municipal 

de Transporte Coletivo de Rondonópolis (A.M.T.C). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de interferência financeira a favor da 

Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis (A.M.T.C), nos termos do inciso III, 

do art. 24, da Lei Municipal de nº 11.813, de 07 de outubro de 2021, a fim de incentivar as suas 

atividades iniciais.       

 

Art. 2º A operação de interferência financeira será até o valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões 

de reais). 

 

Art. 3º Os repasses serão efetuados mensalmente conforme comprovada necessidade e solicitação 

que deverá ser formulada pela Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis 

(A.M.T.C), com as devidas justificativas. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI N° 14.584, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 2.360.000,00 (Dois milhões 

e trezentos e sessenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 2.360.000,00 (Dois milhões e trezentos e sessenta 

mil reais), para criação do seguinte elemento de despesa: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica    

12.128.2208.2559  - Qualificação dos Profissionais da Educação    

3.3.91.31 – 1.500.0000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras -  

R$ 2.360.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.360.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana    

26.125.2105.2222 - Remuneração e Encargos Sociais    

3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

- 115 

R$ 200.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.302.2203.1784 - Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de 

Média e Alta Complexidade  

  

4.4.90.51 - 1.500.1002000 - Obras e Instalações - 586 R$ 2.060.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e 

Inovação  

  

04.122.2303.2237 - Remuneração e Encargos Sociais    

3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

- 669 

R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.360.000,00 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI Nº 14.585, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais).  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.96.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 

 

Art.5º. Fica expressamente revogado a Lei Ordinária 14.577 de 04 de dezembro de 2025 e o 

Decreto 13.128 de 04 de dezembro de 2025. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI Nº 14.586, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ R$ 15.000,00 

(quinze mil reais).  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.96.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 

 

Art.5º. Fica expressamente revogado a Lei Ordinária 14.578 de 04 de dezembro de 2025 e o 

Decreto 13.129 de 04 de dezembro de 2025. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI N°. 14.587, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a organização, estrutura, funcionamento do Conselho 

Municipal de Política Cultural de Rondonópolis-MT, de acordo com as 

Deliberações do Fórum Municipal de Cultura de Rondonópolis – 2025. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º O Conselho Municipal de Política Cultural, no Município de Rondonópolis – Mato Grosso, 

órgão colegiado com participação paritária do Poder Público e da Sociedade Civil de caráter opinativo, 

consultivo, fiscalizador e deliberativo, vinculado ao Sistema Municipal de Cultura nos termos da Lei 

Municipal nº 8.324 de 05 de janeiro de 2015. 

 

Art. 2º A Prefeitura Municipal deve garantir a infraestrutura necessária às atividades do Conselho 

Municipal de Política Cultural. 

 

Art. 3º São atribuições do Conselho Municipal de Política Cultural, conforme a Lei Municipal 8.324 

de 05 de janeiro de 2015: 

 

I – Formular políticas e diretrizes para o Plano Municipal de Cultura; 

II – Apreciar, aprovar e acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura; 

III – garantir a cidadania cultural como direito de acesso e fruição dos bens culturais, de produção 

cultural e de preservação das memórias histórica, social, política, artística, paisagística e ambiental, 

encorajando a distribuição das atividades de produção, construção e propagação culturais no 

município; 

IV – Defender o patrimônio cultural e artístico do Município e incentivar sua difusão e proteção; 

V – Colaborar na articulação das ações entre organismos públicos e privados da área da cultura; 

VI – Criar mecanismos de comunicação permanente com a comunidade, cumprindo seu papel 

articulador e mediador entre a sociedade civil e o poder público no campo cultural; 

VII – formular diretrizes para financiamento de projetos culturais apoiados pelo Fundo Municipal de 

Cultura; 

VIII – supervisionar, acompanhar e fiscalizar as ações do Fundo Municipal de Cultura; 

IX – Acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de 

Rondonópolis para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC. 

 

Art. 4º Compõe o Conselho Municipal de Política Cultural, com respectiva suplência, as seguintes 

representações: 

 

I – 03 (três) representações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, sendo:  

    a) 01 (uma) representação da Secretaria Municipal Adjunta de Cultura e Juventude; 
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    b) 01 (uma) representação da Secretaria Municipal Adjunta de Esporte e Lazer; 

    c) 01 (uma) representação da Secretaria Municipal Adjunta de Educação;  

II – 01 (uma) representação da Secretaria Municipal de Governo; 

III – 01 (uma) representação da Secretaria Municipal de Saúde; 

IV – 01 (uma) representação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária; 

V – 01 (uma) representação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;  

VI – 01 (uma) representação da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social;  

VII – 01 (uma) representação da Secretaria Municipal de Administração, Gestão e Inovação; 

VIII – 01 (uma) representação da Secretaria Municipal de Fazenda (Secretaria Adjunta de Receita); 

IX – 01 (uma) representação da Câmara Municipal de Rondonópolis (Vereador ou Vereadora); 

X – 01 (uma) representação do Poder Público Federal (UFR ou IFMT); 

XI – 01 (uma) representação setorial – Artes Cênicas (teatro e circo);  

XII – 01 (uma) representação setorial – Dança; 

XIII – 01 (uma) representação setorial – Artes Visuais (pintura, desenho, gravura, escultura, 

instalação, arquitetura, moda, decoração, entre outros); 

XIV – 01 (uma) representação setorial do segmento de audiovisual (cinema, animação, artes digitais, 

entre outros); 

XV – 01 (uma) representação setorial – Artesanato; 

XVI – 01 (uma) representação setorial – Literatura (literatura, biblioteca e leitura);  

XVI – 01 (uma) setorial – Música; 

XVII – 01 (uma) representante de Manifestações Étnicas e Populares (qualquer manifestação cultural 

em que o povo produz e participa de forma ativa); 

XVIII – 01 (um ou uma) representante do Patrimônio Histórico Cultural – Material e Imaterial; 

XIX – 01 (uma) representação setorial – Capoeira; 

XX – 01 (uma) representação setorial – Povos Tradicionais; 

XXI – 01 (um ou uma) representante dos Pontos de Cultura. 

 

§ 1º As representações do Poder Público são indicações do Poder Executivo Municipal, com exceções 

das representações do Poder Público Federal e Câmara Municipal de Vereadores, que devem ser feitas 

pelas devidas instâncias. 

 

§ 2º As representações da Sociedade Civil, por sua vez, são eleitas através de Fóruns Setoriais e/ou 

Gerais (Fórum Municipal de Cultura, Conferência Municipal de Cultura), pelos respectivos 

segmentos. 

 

§ 3º O reconhecimento legal da participação nos segmentos culturais, seja de artistas ou participantes 

em movimentos socioculturais de identidade, se dá pela validade do Cadastro Cultural no órgão gestor 

da cultura do Município. 

 

§ 4º A representação do Poder Público Federal deverá ser de Instituição com reconhecida atuação 

artístico-cultural. 

 

§ 5º. Em havendo vacância de alguma representação, a Presidência do Conselho tomará as medidas 

para que haja nova representação em até 30 dias. 
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Art. 5° A forma de funcionamento deste Conselho será definida através de Regimento Interno a ser 

elaborado pelo mesmo. 

 

Parágrafo único. O conselho elegerá Presidência, Vice-Presidência e Secretaria-Geral, dentre 

membros devidamente empossados na primeira reunião de cada período do mandato de dois anos do 

Conselho Municipal de Política Cultural de Rondonópolis, conforme regras no Regimento Interno do 

conselho. 

 

Art. 6° O mandato da Presidência, Vice-Presidência e Secretaria-Geral será de um ano, sendo 

permitida a reeleição. 

 

Art. 7° As atribuições da Presidência, Vice-Presidência e Secretaria-Geral serão definidas no 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural de Rondonópolis. 

 

Art. 8° O Conselho Municipal de Política Cultural de Rondonópolis reunir-se-á ordinariamente, pelo 

menos uma vez por mês, sob a direção da Presidência, só podendo deliberar sobre os assuntos em 

pautas com a presença da maioria simples de seus membros. 

 

Parágrafo único. As reuniões serão públicas, podendo pronunciar-se convidados desde que 

previamente indicados por pelo menos 02 (dois) conselheiros(as). 

 

Art. 9° Sempre que necessário, serão realizadas reuniões extraordinárias, desde que convocada pela 

Presidência ou a pedido de 1/3 (um terço) de membros titulares.  

 

Art. 10º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Rondonópolis, após sua 

nomeação apenas perderão seus mandatos, conforme Regimento Interno: 

 

I – Pela renúncia; 

II – Em caso de ausência injustificada em 02 (duas) reuniões consecutivas, ou 03 (três) alternadas;  

III – Em caso de improbidade administrativa; 

 

§ 1º Em caso de vacância por um dos motivos citados, assume o respectivo suplente. 

§ 2º Em caso da vacância do titular e do suplente, Conselho se reunirá com o setorial e realizará uma 

nova eleição deste setorial. 

 

Art. 11º As representações componentes do Conselho Municipal de Política Cultural de 

Rondonópolis exercerão cargos não remunerados e a prestação de serviços será considerada de caráter 

relevante à sociedade, portanto, deverá ser considerada de utilidade pública. 

 

Art. 12º Considerando o atual estado de vacância na Diretoria do Conselho, bem como a ausência de 

regramento específico acerca do processo eleitoral no Regimento Internovigente, a eleição para o 

mandato da Presidência, Vice-Presidência e Secretaria terão suas regras definidas exclusivamente por 

Edital Eleitoral elaborado pelo Conselho. 
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Parágrafo único. A disposição transitória prevista neste artigo terá validade exclusivamente para a 

primeira diretoria da composição do conselho empossado para o período outubro de 2025 a setembro 

de 2027, com mandato de 1 (um ano) nos termos do artigo 6º desta lei. 

 

Art. 13º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em 

especial a Lei nº 11.108, de 21 de outubro de 2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI N° 14.588, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 2.644.000,00 (dois 

milhões seiscentos e quarenta e quatro mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 2.644.000,00 (dois milhões seiscentos 

e quarenta e quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 – Secretaria Legislativa da Presidência   

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as atividades da Secretaria Legislativa da 

Presidência 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (2) R$ 55.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (5) R$ 20.000,00 

   

002 – Gabinetes dos Vereadores   

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (13) R$ 199.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (14) R$ 30.000,00 

   

003 - Secretaria Legislativa de Administração 
 

 

01.003.01.032.1010.2005 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Administração 

 
 

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (30) R$ 140.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (31) R$ 10.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (34) R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (42) R$ 150.000,00 

01.003.01.032.1010.1796 – Adquirir Equipamentos e Material Permanente para a 

Secretaria Legislativa de Administração 

 
 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (27) R$ 1.900.000,00 

   

005 - Secretaria Legislativa de Finanças e Orçamento   

01.005.01.032.1010.2007 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Finanças e Orçamento 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (65) R$ 50.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (68) R$ 10.000,00 
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007 – Unidade Central de Controle Interno   

01.007.01.032.1010.2478 – Manter as Atividades da UCCI   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (88) R$ 30.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (90) R$ 10.000,00 

   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do Legislativo   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil (118) R$ 25.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 2.644.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados os recursos por ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Legislativa da Presidência 
 

 

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa da 

Presidência 

 
 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (3) R$ 10.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (6) R$ 20.000,00 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições (11) R$ 4.860,30 

   

002 – Gabinetes dos Vereadores 
 

 

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores 
 

 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (17) R$ 575,00 

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação (22) R$ 32.000,00 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições (23) R$ 20.000,00 

   

003 - Secretaria Legislativa de Administração 
 

 

01.003.01.032.1010.2005 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Administração 

 
 

3.3.90.08.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar (35) R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (36) R$ 10.000,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (37) R$ 300.000,00 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (40) R$ 732,45 

3.3.90.37.00.00 – Locação de mão-de-obra (41) R$ 235.785,18 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação – Pessoa Jurídica (43) R$ 137.000,00 

0.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas (46) R$ 2.431,98 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições (48) R$ 5.000,00 

01.003.01.032.1010.2548 – Manter e Conservar o Prédio da Câmara 
 

 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (49) R$ 50.000,00 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (50) R$ 50.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (51) R$ 37.860,00 

   

004 - Secretaria Legislativa de Comunicação Social 
 

 

01.004.01.032.1010.2006 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Comunicação Social 
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3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (57) R$ 7.850,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (58) R$ 77.168,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (61) R$ 477.648,97 

01.004.01.032.1010.2477 – Realizar a Publicidade Institucional e Publicidade de 

Utilidade Pública 

 
 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (63) R$ 1.592,31 

   

005 - Secretaria Legislativa de Finanças e Orçamento 
 

 

01.005.01.032.1010.2007 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Finanças e Orçamento 

 
 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (69) R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (74) R$ 1.700,00 

   

006 - Secretaria Legislativa Institucional   

01.006.01.032.1010.2480 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa 

Institucional 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (76) R$ 600.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (77) R$ 30.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (79) R$ 50.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (80) R$ 10.000,00 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação – Pessoa Jurídica (86) R$ 13.593,73 

   

007 – Unidade Central de Controle Interno   

01.007.01.032.1010.2478 – Manter as Atividades da UCCI   

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (91) R$ 9.825,00 

   

008 – Procuradoria Jurídica   

01.008.01.032.1010.2545 – Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (97) R$ 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (98) R$ 15.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (100) R$ 20.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (101) R$ 10.000,00 

   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2546 – Manter as Atividades da Primeira Secretaria   

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (112) R$ 1.200,00 

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do Legislativo   

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (122) R$ 10.000,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (123) R$ 1.000,00 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (126) R$ 150.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (127) R$ 83.673,98 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação – Pessoa Jurídica (128) R$ 8.003,10 

3.3.90.41.00.00 – Contribuições (129) R$ 19.500,00 

   

010 - Secretaria Legislativa Gestão de Pessoas   

01.010.01.032.1010.2022 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Gestão de Pessoas 
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3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (131) R$ 30.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (132) R$ 10.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (134) R$ 20.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (135) R$ 10.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 2.644.000,00 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei; 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI Nº 14.589, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.606.846,30 (Um milhão 

e seiscentos e seis mil e oitocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.606.846,30 (Um milhão e seiscentos e 

seis mil e oitocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.2021 - Manutenção da Procuradoria Geral   

3.3.90.36 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

37 

R$ 1.606.846,30 

   

Total Geral  R$ 1.606.846,30 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 
  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2011 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

7 

R$ 200.000,00 

3.3.90.33 - 1.501.000000 Passagens e Despesas com Locomoção - 4 R$ 50.000,00 

   

004 - Secretaria Adjunta de Receita   

04.129.2302.1009 - Equipamentos E Material Permanente - Receita   

4.4.90.52 - 1.501.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 91 R$ 20.000,00 

   

006 - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana   

26.451.2105.2096 - Sinalização Horizontal e Vertical   

3.3.90.30 - 1.501.000000 - Material de Consumo – 111 R$ 150.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2390 - Cooperações e Fomentos para Organizações Sociais   
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3.3.50.41 -- 1.501.000000 - Contribuições – 332 R$ 100.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e 

Inovação 

  

11.331.2303.2130- 1.501.0000000 - Contribuição ao Pasep   

3.3.90.47 - 1.501.000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas – 664 R$ 291.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.122.2103.2178 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

786 

R$ 100.000,00 

   

15.451.2103.1105 - Construção e Ampliação e Reforma de Imóveis 

Públicos 

  

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

1100 

R$ 100.000,00 

   

020 - Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno   

04.124.2303.2326 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.40 - 1.501.000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica – 875 

R$ 30.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.125.2106.1022 - Equipamentos e Material Permanente - Habitação   

4.4.90.52 - 1.501.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 909 R$ 30.000,00 

   

16.482.2106.1534 - Regularização Fundiária Urbana   

3.3.90.47 - 1.501.000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas – 898 R$ 80.000,00 

3.3.90.48 - 1.501.000000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – 

899 

R$ 30.000,00 

16.482.2106.2571 - Ações Vinculadas ao Fundo Municipal de Habitação.   

3.3.90.32 - 1.501.000000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita – 902 

R$ 36.000,00 

4.4.90.51- 1.501.000000 - Obras e Instalações R$ 94.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.1027 - Equipamentos E Material Permanente - Cultura   

4.4.90.52 - 1.501.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 926 R$ 24.000,00 

   

13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

836 

R$ 25.000,00 

   

13.392.2212.2444 Realização de Festivais Artísticos, Culturais e 

Tradicionais 

  

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

942 

R$ 40.000,00 

   

24 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   
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04.122.2303.2490 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.501.000000 - Material de Consumo – 974 R$ 20.000,00 

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

978 

R$ 80.000,00 

   

025 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2303.1016 Equipamentos e Material Permanente - Comunicação 

Social 

  

4.4.90.52 - 1.501.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 992 R$ 22.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia E Inovação   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14 - 1.501.000000 - Diárias – Civil – 1030 R$ 10.000,00 

3.3.90.30 - 1.501.000000 - Material de Consumo – 1030 R$ 10.000,00 

3.3.90.33 - 1.501.000000 Passagens e Despesas com Locomoção – 1032 R$ 20.000,00 

3.3.90.36 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física – 

1034 

R$ 15.000,00 

3.3.90.47 - 1.501.000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas – 1036 R$ 29.846,30 

   

Total Geral  R$ 1.606.846,30 

 

Art.3º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO Nº 13.137, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 340.000,00 (trezentos e 

quarenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 

reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
04–Inst. de Prev. Social dos Serv. Publ. Mun. De Rond./IMPRO   

001 – IMPRO   

09.122.4010.2116 Manutenção Atividades IMPRO   

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física  R$ 30.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica R$ 180.000,00 

   

   

001 – IMPRO   

09.271.4010.2118 Contribuição Previdenciária INSS   

3.1.90.13.00.00 –  Obrigações Patronais R$ 30.000,00 

   

001 – IMPRO   

09.272.4010.2259 Contribuição Previdenciária IMPRO   

3.1.90.13.00.00 –  Obrigações Patronais R$ 100.000,00 

   

Total Geral R$ 340.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 
04–Inst. de Prev. Social dos Serv. Publ. Mun. De Rond./IMPRO   

001 - IMPRO   

09.122.4010.2280 Contribuir ao Pasep   

3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 200.000,00 

   

001 - IMPRO   

09.122.4010.2116 Manutenção Atividades IMPRO   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 40.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil R$ 50.000,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo R$ 50.000,00 

   

Total Geral R$ 340.000,00 
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Art.3º. Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO Nº 13.138, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 2.360.000,00 (Dois milhões 

e trezentos e sessenta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 2.360.000,00 (Dois milhões e trezentos e sessenta 

mil reais), para criação do seguinte elemento de despesa: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bá-

sica  
  

12.128.2208.2559  - Qualificação dos Profissionais da Educação    

3.3.91.31 – 1.500.0000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Cien-

tíficas, Desportivas e Outras -  
R$ 2.360.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.360.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana    

26.125.2105.2222 - Remuneração e Encargos Sociais    

3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil - 115 
R$ 200.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.302.2203.1784 - Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de 

Média e Alta Complexidade  
  

4.4.90.51 - 1.500.1002000 - Obras e Instalações - 586 R$ 2.060.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Ino-

vação  
  

04.122.2303.2237 - Remuneração e Encargos Sociais    

3.1.90.11 - 1.500.0000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil - 669 
R$ 100.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.360.000,00 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO Nº 13.139, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais).  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.96.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 

Art.5º. Fica expressamente revogado a Lei Ordinária 14.577 de 04 de dezembro de 2025 e o 

Decreto 13.128 de 04 de dezembro de 2025. 
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO Nº 13.140, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ R$ 15.000,00 

(quinze mil reais).  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.96.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 

Art.5º. Fica expressamente revogado a Lei Ordinária 14.578 de 04 de dezembro de 2025 e o 

Decreto 13.129 de 04 de dezembro de 2025. 
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO N° 13.141, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 2.644.000,00 (dois 

milhões seiscentos e quarenta e quatro mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 2.644.000,00 (dois milhões seiscentos 

e quarenta e quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 – Secretaria Legislativa da Presidência   

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as atividades da Secretaria Legislativa da 

Presidência 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (2) R$ 55.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (5) R$ 20.000,00 

   

002 – Gabinetes dos Vereadores   

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (13) R$ 199.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (14) R$ 30.000,00 

   

003 - Secretaria Legislativa de Administração 
 

 

01.003.01.032.1010.2005 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Administração 

 
 

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (30) R$ 140.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (31) R$ 10.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (34) R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (42) R$ 150.000,00 

01.003.01.032.1010.1796 – Adquirir Equipamentos e Material Permanente para a 

Secretaria Legislativa de Administração 

 
 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (27) R$ 1.900.000,00 

   

005 - Secretaria Legislativa de Finanças e Orçamento   

01.005.01.032.1010.2007 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Finanças e Orçamento 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (65) R$ 50.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (68) R$ 10.000,00 

   

007 – Unidade Central de Controle Interno   

01.007.01.032.1010.2478 – Manter as Atividades da UCCI   
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3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (88) R$ 30.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (90) R$ 10.000,00 

   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do Legislativo   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa Civil (118) R$ 25.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 2.644.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados os recursos por ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

01 – Câmara Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Legislativa da Presidência 
 

 

01.001.01.031.1010.2001 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa da 

Presidência 

 
 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (3) R$ 10.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (6) R$ 20.000,00 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições (11) R$ 4.860,30 

   

002 – Gabinetes dos Vereadores 
 

 

01.002.01.031.1010.2002 – Manter os Gabinetes dos Vereadores 
 

 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (17) R$ 575,00 

3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação (22) R$ 32.000,00 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições (23) R$ 20.000,00 

   

003 - Secretaria Legislativa de Administração 
 

 

01.003.01.032.1010.2005 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Administração 

 
 

3.3.90.08.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar (35) R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (36) R$ 10.000,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (37) R$ 300.000,00 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (40) R$ 732,45 

3.3.90.37.00.00 – Locação de mão-de-obra (41) R$ 235.785,18 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação – Pessoa Jurídica (43) R$ 137.000,00 

0.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas (46) R$ 2.431,98 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições (48) R$ 5.000,00 

01.003.01.032.1010.2548 – Manter e Conservar o Prédio da Câmara 
 

 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (49) R$ 50.000,00 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (50) R$ 50.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (51) R$ 37.860,00 

   

004 - Secretaria Legislativa de Comunicação Social 
 

 

01.004.01.032.1010.2006 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Comunicação Social 

 
 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (57) R$ 7.850,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (58) R$ 77.168,00 
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3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (61) R$ 477.648,97 

01.004.01.032.1010.2477 – Realizar a Publicidade Institucional e Publicidade de 

Utilidade Pública 

 
 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (63) R$ 1.592,31 

   

005 - Secretaria Legislativa de Finanças e Orçamento 
 

 

01.005.01.032.1010.2007 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Finanças e Orçamento 

 
 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (69) R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (74) R$ 1.700,00 

   

006 - Secretaria Legislativa Institucional   

01.006.01.032.1010.2480 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa 

Institucional 
  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (76) R$ 600.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (77) R$ 30.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (79) R$ 50.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (80) R$ 10.000,00 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação – Pessoa Jurídica (86) R$ 13.593,73 

   

007 – Unidade Central de Controle Interno   

01.007.01.032.1010.2478 – Manter as Atividades da UCCI   

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (91) R$ 9.825,00 

   

008 – Procuradoria Jurídica   

01.008.01.032.1010.2545 – Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (97) R$ 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (98) R$ 15.000,00 

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (100) R$ 20.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (101) R$ 10.000,00 

   

009 – Primeira Secretaria Legislativa   

01.009.01.032.1010.2546 – Manter as Atividades da Primeira Secretaria   

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (112) R$ 1.200,00 

01.009.01.032.1010.2547 – Manter as Atividades da Escola do Legislativo   

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (122) R$ 10.000,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (123) R$ 1.000,00 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (126) R$ 150.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (127) R$ 83.673,98 

3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação – Pessoa Jurídica (128) R$ 8.003,10 

3.3.90.41.00.00 – Contribuições (129) R$ 19.500,00 

   

010 - Secretaria Legislativa Gestão de Pessoas   

01.010.01.032.1010.2022 – Manter as Atividades da Secretaria Legislativa de 

Gestão de Pessoas 

 
 

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (131) R$ 30.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (132) R$ 10.000,00 
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3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais (134) R$ 20.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (135) R$ 10.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 2.644.000,00 

 

Art.3º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto; 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO Nº 13.142, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.606.846,30 (Um milhão 

e seiscentos e seis mil e oitocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.606.846,30 (Um milhão e seiscentos e 

seis mil e oitocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Município   

02.062.2304.2021 - Manutenção da Procuradoria Geral   

3.3.90.36 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 

37 

R$ 1.606.846,30 

   

Total Geral  R$ 1.606.846,30 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 
  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2011 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

7 

R$ 200.000,00 

3.3.90.33 - 1.501.000000 Passagens e Despesas com Locomoção - 4 R$ 50.000,00 

   

004 - Secretaria Adjunta de Receita   

04.129.2302.1009 - Equipamentos E Material Permanente - Receita   

4.4.90.52 - 1.501.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 91 R$ 20.000,00 

   

006 - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana   

26.451.2105.2096 - Sinalização Horizontal e Vertical   

3.3.90.30 - 1.501.000000 - Material de Consumo – 111 R$ 150.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2390 - Cooperações e Fomentos para Organizações Sociais   

3.3.50.41 -- 1.501.000000 - Contribuições – 332 R$ 100.000,00 
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015 - Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e 

Inovação 

  

11.331.2303.2130- 1.501.0000000 - Contribuição ao Pasep   

3.3.90.47 - 1.501.000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas – 664 R$ 291.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.122.2103.2178 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

786 

R$ 100.000,00 

   

15.451.2103.1105 - Construção e Ampliação e Reforma de Imóveis 

Públicos 

  

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

1100 

R$ 100.000,00 

   

020 - Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno   

04.124.2303.2326 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.40 - 1.501.000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica – 875 

R$ 30.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.125.2106.1022 - Equipamentos e Material Permanente - Habitação   

4.4.90.52 - 1.501.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 909 R$ 30.000,00 

   

16.482.2106.1534 - Regularização Fundiária Urbana   

3.3.90.47 - 1.501.000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas – 898 R$ 80.000,00 

3.3.90.48 - 1.501.000000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – 

899 

R$ 30.000,00 

16.482.2106.2571 - Ações Vinculadas ao Fundo Municipal de Habitação.   

3.3.90.32 - 1.501.000000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita – 902 

R$ 36.000,00 

4.4.90.51- 1.501.000000 - Obras e Instalações R$ 94.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.1027 - Equipamentos E Material Permanente - Cultura   

4.4.90.52 - 1.501.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 926 R$ 24.000,00 

   

13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

836 

R$ 25.000,00 

   

13.392.2212.2444 Realização de Festivais Artísticos, Culturais e 

Tradicionais 

  

3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

942 

R$ 40.000,00 

   

24 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas   

04.122.2303.2490 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.501.000000 - Material de Consumo – 974 R$ 20.000,00 
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3.3.90.39 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

978 

R$ 80.000,00 

   

025 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2303.1016 Equipamentos e Material Permanente - Comunicação 

Social 

  

4.4.90.52 - 1.501.000000 - Equipamentos e Material Permanente – 992 R$ 22.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia E Inovação   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14 - 1.501.000000 - Diárias – Civil – 1030 R$ 10.000,00 

3.3.90.30 - 1.501.000000 - Material de Consumo – 1030 R$ 10.000,00 

3.3.90.33 - 1.501.000000 Passagens e Despesas com Locomoção – 1032 R$ 20.000,00 

3.3.90.36 - 1.501.000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física – 

1034 

R$ 15.000,00 

3.3.90.47 - 1.501.000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas – 1036 R$ 29.846,30 

   

Total Geral  R$ 1.606.846,30 

 

Art.3º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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